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Apresentação

O sistema prisional e o sistema socioeducativo do Brasil sempre foram marcados por problemas es-
truturais graves, reforçados por responsabilidades difusas e pela ausência de iniciativas articuladas 
nacionalmente fundadas em evidências e boas práticas. Esse cenário começou a mudar em janeiro de 
2019, quando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) passou a liderar um dos programas mais ambi-
ciosos já lançados no país para a construção de alternativas possíveis à cultura do encarceramento, 
o Justiça Presente. 

Trata-se de um esforço interinstitucional inédito, com alcance sem precedentes, que só se tornou 
possível graças à parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento na execução 
das atividades em escala nacional. O programa conta, ainda, com o importante apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional.  

As publicações da Série Justiça Presente trazem temáticas afeitas ao programa envolvendo o sistema 
penal, como audiência de custódia, alternativas penais, monitoração eletrônica, política prisional, aten-
ção às pessoas egressas do sistema prisional, sistema eletrônico; e o sistema socioeducativo, con-
solidando políticas públicas e fornecendo rico material para capacitações e sensibilização de atores. 

É animador perceber o potencial transformador de um trabalho realizado de forma colaborativa, que 
busca incidir nas causas ao invés de insistir nas mesmas e conhecidas consequências, sofridas de 
forma ainda mais intensa pelas classes mais vulneráveis. Quando a mais alta corte do país entende 
que pelo menos 800 mil brasileiros vivem em um estado de coisas que opera à margem da nossa 
Constituição, não nos resta outro caminho senão agir.

Os “Guias de Formação em Alternativas Penais" integram material didático de formação e sensibi-
lização dos atores que compõem a política de alternativas penais nos estados e se divide em cinco 
publicações. Guia I: Postulados, princípios e diretrizes para a política de alternativas penais no Brasil; 
Guia II: Justiça Restaurativa; Guia III: Medidas Cautelares Diversas da Prisão; Guia IV: Transação pe-
nal, penas restritivas de direito,  suspensão condicional do processo e suspensão condicional da pena 
privativa de liberdade; Guia V: Medidas protetivas de urgência e demais ações de responsabilização 
para homens autores de violências contra as mulheres. Com estas publicações o Conselho Nacional 
de Justiça dá um passo importante visando a qualificação da política de alternativas penais e redução 
do encarceramento no Brasil.  

José Antonio Dias Toffoli
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça
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Este guia integra o material didático de for-
mação e sensibilização dos atores que compõe 
o campo das alternativas penais e é resultado 
de uma consultoria especializada pelo Progra-
ma das Nações Unidas – PNUD/ONU, em parce-
ria com a Coordenação Nacional de Alternativas 
Penais – CGAP/DEPEN do Ministério da Justiça 
e foi subsidiada por diversos encontros entre 
especialista e servidores públicos que atuam no 
campo do Sistema de Justiça Criminal no Brasil.

O resultado deste trabalho agrega o his-
tórico sobre a Política Nacional de Alternativas 
Penais, fazendo uma consistente análise do seu 
desenvolvimento firmada numa percepção críti-
ca sobre a cultura do encarceramento e expan-
são do controle penal no Brasil e consolida um 
Manual de Gestão, considerando um robusto 
esforço teórico, fruto de pesquisas, grupos de 
trabalho, debates e avaliação audaciosa dos ru-
mos até então percorridos pela política de alter-
nativas penais no Brasil.

É necessário reconhecer que muitos avan-
ços e resultados substantivos foram alcança-
dos, inclusive a disseminação de Centrais de 
Alternativas em muitos Estados, tanto sob a 

gestão do Poder Executivo, como também pe-
los próprios órgãos que compõem o Sistema de 
Justiça Criminal. Todavia, no que tange a expec-
tativa inicial de se consolidar uma alternativa 
concreta ao uso hegemônico da pena privati-
va de liberdade pelo Estado, não constatamos 
avanços. Pelo contrário, embora tenhamos pre-
senciado o crescimento da política de penas e 
medidas alternativas em determinados estados, 
a mesma não foi capaz de impactar ou mesmo 
desacelerar as taxas de encarceramento pre-
senciadas no Brasil.

A alteração desse cenário tornou-se a 
principal meta de todos os profissionais envol-
vidos na elaboração do Modelo de Gestão pu-
blicado em 2017 pelo Ministério da Justiça e 
agora aqui disseminado em um formato de Guia. 
Como fazer frente à política de encarceramento 
em massa vivenciada no Brasil? Quais caminhos 
devem ser percorridos para que a política de al-
ternativas penais não reproduza a mesma lógica 
punitivista e os mecanismos de controle penal?

Neste Guia o leitor encontrará propostas 
consistentes para tais indagações. Propostas 
que revestem a política de alternativas penais de 

APRESENTAÇÃO TÉCNICA
Alternativas penais: por uma intervenção penal 

mínima, desencarceradora e restaurativa em prol da 
liberdade, dignidade e protagonismo das pessoas
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uma linguagem de política pública, apresentan-
do conceitos e ferramentas de trabalho neces-
sários para orientar e conduzir a implementação 
e o desenvolvimento dos serviços no campo das 
alternativas penais de forma sistêmica, coerente 
e com objetivos e resultados tangíveis.

Este primeiro guia apresenta a recons-
trução histórica e crítica do desenvolvimento 
da política de alternativas penais no Brasil, 
consolidando o embasamento para a propo-
sição de postulados e princípios que reforçam 
o papel estratégico das alternativas penais 
enquanto campo de defesa e luta pela inter-
venção penal mínima, desencarceradora e 
restaurativa. A dignidade, liberdade e o prota-
gonismo das pessoas em alternativas penais 
também são alçados para um núcleo central 
de princípios que são aqui apresentados e de-
vem orientar, de forma integrada, a atuação de 
todos os entes federativos e os órgãos do Sis-
tema de Justiça Criminal.

No Guia II apresentamos a justiça res-
taurativa, como metodologia transversal, que 
deve permear o olhar dos profissionais em re-

lação a todas as modalidades de alternativas 
penais.

O Guia III é dedicado às medidas cautela-
res diversas da prisão, indicando a necessidade 
de que a política de alternativas penais consti-
tua equipes qualificadas para atuarem a partir 
das audiências de custódia, em atendimento às 
pessoas que tenham a sua liberdade concedida, 
com ou sem medidas cautelares aplicadas.

No Guia IV serão apresentadas as me-
todologias de acompanhamento às seguintes 
modalidades de alternativas penais: penas ou 
medidas restritivas de direito, transação penal, 
suspensão condicional do processo e suspen-
são condicional da pena.

Restará à última publicação, o Guia V, 
apresentar as medidas de responsabilização 
para homens autores de violências contra as 
mulheres, com detalhamento sobre as metodo-
logias, fluxos e procedimentos dos serviços de 
responsabilização, tal como os Grupos Reflexi-
vos, conforme prevê a Lei Maria da Penha.

Para todas essas modalidades serão apre-
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tórias, investindo em percursos de participação 
e mediação, no acesso a direitos, na manuten-
ção de vínculos familiares e comunitários e, em 
especial, na restauração dos danos e das rela-
ções sociais.

Desejamos a todas e todos uma boa lei-
tura! Que as referências aqui registradas sirvam 
de orientação para o Poder Público e também 
como baliza para as ações de controle e par-
ticipação da sociedade civil nos processos de 
formulação, implementação, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas desenvolvidas 
no campo das alternativas penais.

sentados conceitos, procedimentos de atuação, 
fluxos e instrumentos de trabalho.

Como se constata, esta publicação con-
solida uma fase importante de expansão pa-
radigmática e instrumentalização que busca o 
fortalecimento nacional da política de alternati-
vas penais, centrada na busca por reduzir o en-
carceramento no Brasil. O resultado final deste 
trabalho deve subsidiar o papel de indução do 
Conselho Nacional de Justiça, bem como dos 
Conselhos Superiores do Ministério Público e 
Defensoria Pública, conferindo a firmeza e o ali-
nhamento necessários para que, por sua vez, as 
unidades federativas e a sociedade civil sejam 
estimuladas, orientadas e apoiadas para a dis-
seminação e implementação da política de al-
ternativas penais de forma a contrapor o cres-
cente encarceramento em massa no Brasil.

É urgente ampliar as respostas para o en-
frentamento das violências e criminalidade e 
boa parte das ferramentas para essa transfor-
mação estão sistematizadas neste material de 
formação e sensibilização. Definitivamente, é 
possível e necessário trabalhar a responsabili-
zação acreditando no ser humano, em sua ca-
pacidade de transformação e reversão de traje-

Este material foi 
produzido a partir do 
Manual de Gestão 
para as Alternativas 
Penais, aqui agora 
sistematizado em 
formato de Guia 
para a formação e 
sensibilização de 
todas as instituições 
e pessoas que 
atuam no campo das 
alternativas penais 
no Brasil. No Manual 
de Gestão você 
encontrará maior 
detalhamento de 
cada um dos tópicos 
elencados nos Guias.
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de liberdade para crimes graves e para condena-
dos de intensa periculosidade, devendo promo-
ver a utilização de penas restritivas de direitos 
para outros delitos e crimes de menor potencial 
ofensivo. No Brasil, este instituto passa a ser 
utilizado, sobretudo, a partir da lei 9.099/95, que 
criou os Juizados Especial Criminais, sendo am-
pliado pela lei 9.714/98, que trouxe novas mo-
dalidades de alternativas penais ao ordenamen-
to penal brasileiro.

Passados cerca de 25 anos desde os pri-
meiros movimentos para a constituição dos ser-
viços de alternativas penais, pode-se constatar 
que as penas alternativas se incorporaram à 
grande parte das legislações penais dos países 
ocidentais.

Nos EUA, em média 90% das condenações 
penais resultam nas diversas modalidades de 
bargaining, como uma tendência de estabele-
cimento da consentida submissão à pena, em 
procedimentos abreviados, além de se desta-
car como um dos países que mais encarceram 
no mundo. No Brasil houve tendência parecida, 
de aumento sistemático de aplicação de penas 
alternativas sem que este fator tenha significa-

O Brasil está em terceiro lugar dentre os 
países que mais encarceram no mundo hoje, de 
acordo com as informações consolidadas pelo 
Departamento Penitenciário Nacional (2017), o 
que significa um aumento de mais de 80% da 
população carcerária nos últimos dez anos.

Do total da população prisional, conforme 
retrata o Mapa do Encarceramento 2015, 38% são 
presos provisórios e cerca de 18% das pessoas 
foram detidas por crimes cuja lei prevê pena de 
até quatro anos, casos onde a lei indica o direito a 
uma pena substitutiva à prisão. Além disso, a po-
pulação privada de liberdade é majoritariamente 
formada por negros, o que evidencia uma tendên-
cia do sistema penal à seletividade, reforçando e 
mascarando violências estruturais relacionadas 
a fatores culturais e ideológicos que a cada ano 
mais sedimentam o genocídio e a exclusão da 
população negra no Brasil, via criminalização.

A partir de uma crítica contundente ao 
modelo penal que tem no encarceramento o seu 
método hegemônico, surgem as penas alterna-
tivas à prisão.

Adotadas a partir das Regras de Tóquio, 
elas dispõem a utilização das penas restritivas 

INTRODUÇÃO
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Um primeiro elemento a ser analisado é a 
contracorrente às penas alternativas intitulada 
de movimento da lei e da ordem, também carac-
terizado de outras nomenclaturas como nova 
direita, novo realismo criminológico e neo-retri-
bucionismo penal, movimentos defensores de 
medidas repressivas de extrema severidade e da 
formulação de novos tipos criminais.

Em contraste direto aos substitutos à pri-
são, este movimento trilha um caminho inver-
so, de propositura de leis cada vez mais rígidas, 
perpetuando e aprofundando o controle social 
via sistema carcerário através de mecanismos 
como regime integralmente fechado, prisões de 
segurança máxima com regime disciplinar dife-
renciado, vedação de liberdade provisória, res-
trições ao direito de recorrer da sentença con-
denatória, diminuição da idade penal, aumento 
dos tipos e quantidade das penas, criação dos 
crimes "hediondos", dentre outros.

Outro fator que parece dificultar em muito 
a efetividade das penas alternativas como di-
minuição do encarceramento, no Brasil, são os 
entraves legais: pesquisa realizada pelo Ilanud 
(2006) demonstrou que a lei 9.714, de 1998, ao 
ampliar o quantum de pena em até quatro anos 
para a substituição da prisão por pena alternati-
va, mostrou-se ineficiente para tal fim, uma vez 
que muitos juízes decidem pela substituição so-
mente das penas com duração de até dois anos.

Segundo o Ilanud, outro entrave seria a 
restrição da lei à aplicação das substitutivas aos 
delitos cometidos com ameaça e violência, e ao 
delito de roubo. Estas restrições eliminam do 
universo das penas substitutivas, grande parte 
dos delitos que possivelmente as receberiam, 
pouco impactando para mudar a realidade do 
sistema carcerário brasileiro.

do redução da população carcerária, impondo 
o questionamento se as penas substitutivas 
se firmaram aqui, como nos EUA, apenas como 
uma forma de complementariedade ao sistema 
penal, estendendo ocontrole através das penas 
substitutivas para além dos muros da prisão

Segundo Karam (2004), nascidas com 
o advento das penas alternativas e principal-
mente com a criação dos juizados especiais 
criminais, as punições aumentaram sobre uma 
população de infratores cujo número antes era 
menos representativo. A autora nos alertou, 
ainda em 2004, que a aplicação da nova lei dos 
juizados criminais levaria à ampliação da rede 
do controle penal, para inclusão na área da cri-
minalização secundária daqueles que antes 
escapavam dela.

Pesquisa do Instituto Latino Americano 
das Nações Unidas para Prevenção do Delito e 
Tratamento do Delinquente – ILANUD, realiza-
da em 2005, também confirmou esta tendência 
ao dispor que os mecanismos penais não foram 
modificados com as penas substitutivas, pois 
não se deixaram alterar de acordo com esta nova 
concepção. Segundo a pesquisa, o fato de o "con-
denado" a uma pena alternativa sofrer a “amea-
ça" da pena de prisão, caso a descumprisse, de-
monstra o caráter repressivo da pena aplicada.

Se a pena alternativa surge minimalista, en-
tendida por Zaffaroni (2004) como uma tendência 
contemporânea da político-criminal, que deveria 
postular a redução ao mínimo da solução punitiva 
nos conflitos sociais, considerando os efeitos da 
ingerência penal do Estado, é mister problemati-
zar a maneira efetiva da sua utilização para, es-
tudando os fatores de avanço e retrocesso, per-
ceber a sua efetividade enquanto mínimo penal.
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do papel simbólico da repressão penal e alas-
tram a intervenção penal para além dos muros 
da prisão. A monitoração eletrônica é um exem-
plo desta expansão territorial do controle penal.

Quais são os mecanismos necessários 
para assegurar a efetividade das penas e medi-
das alternativas como intervenção penal mínima?

A partir desta visão crítica sobre o histórico 
das penas alternativas no Brasil, este Guia busca 
consolidar as mudanças em curso da política na-
cional de alternativas penais, estruturado a partir 
de um Modelo de Gestão, incluindo apresenta-
ção, histórico da política, diretrizes, princípios, 
descrição dos atores envolvidos, desenho de flu-
xos, capacitação, recursos necessários, elemen-
tos fundamentais para embasar as ações das 
instituições e pessoas envolvidas na política de 
alternativas penais, centrada agora na busca in-
cessante por reduzir o encarceramento no Brasil.

Também o possível excesso de discricio-
nariedade dos juízes é fator que dificulta, do 
ponto de vista formal, a garantia de aplicação 
sistemática da pena alternativa. A lei deixa “bre-
chas" para interpretações que permitem ao juiz 
a não-aplicação. Se um condenado não preen-
che os requisitos objetivos previstos na lei, não 
terá sua pena substituída; contudo, ainda que 
atenda aos mesmos requisitos, o juiz pode-
rá, baseado em elementos subjetivos, negar a 
substituição. O regime inicial de cumprimento 
da pena se faz com observância dos critérios 
previstos no art. 59, que por sua vez dispõe so-
bre questões pouco objetivas, dando margem 
para a não aplicação de alternativas penais, ao 
dispor que caberá ao juiz julgar atendendo “à 
culpabilidade, aos antecedentes, à conduta so-
cial, à personalidade do agente, aos motivos, às 
circunstâncias e consequências do crime, bem 
como ao comportamento da vítima” (CPB, Có-
digo Penal Brasileiro, 1940).

Por fim, o limite territorial que o cárcere 
estabelece torna insustentável ao Estado man-
ter preso todo aquele universo de pessoas que 
ele criminaliza, o que demanda mecanismos 
menos onerosos e mais fluidos, que possam ser 
expandidos ao número crescente de pessoas 
chamadas ao controle penal.

As penas alternativas, se abrigadas com 
esta perspectiva, prestam-se ao fortalecimento 

A punição vai se tornando, pois, a 
parte mais velada do processo penal, 
provocando várias consequências: 
deixa o corpo da percepção quase 
diária e entra no da consciência 
abstrata; sua eficácia é atribuída à 
sua fatalidade, não à sua intensidade 
visível. (Foucault, 1987, pg 13)

Este material foi produzido a partir do Manual de Gestão para as Alternativas Penais, publicado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 2020, aqui agora sistematizado em formato de Guia para a formação e 
sensibilização de todas as instituições e pessoas que atuam no campo das alternativas penais no Brasil. 
No Manual de Gestão  você encontrará maior detalhamento de cada um dos tópicos elencados nos Guias.

Para acessar o Manual de Alternativas Penais completo, use o QR Code ao lado (clicável na versão web).
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vas, dando suporte institucional e fortalecendo 
as iniciativas nas unidades da federação.

Em 2005, o Depen ganhou autonomia 
(Decreto nº 5535, de 13 de setembro de 2005) 
e passou a integrar, como órgão específico, o 
Ministério da Justiça, mantendo em sua estru-
tura a Gerência da Cenapa, como ação dentro 
da Coordenação-Geral de Reintegração So-
cial. Atualmente a política de alternativas pe-
nais estrutura-se como Coordenação-Geral de 
Alternativas Penais (CGAP) junto ao Departa-
mento Penitenciário Nacional (Depen), no Mi-
nistério da Justiça, a partir da Portaria n. 432 
de 1 de abril de 2016.

1
Histórico da política de  

alternativas penais no Brasil

O início da política nacional de penas e me-
didas alternativas tem como marco o ano 2000, 
com a criação da Central Nacional de Apoio e 
Acompanhamento às Penas e Medidas Alterna-
tivas (Cenapa), conduzida por uma Gerência que 
integrava a Secretaria Nacional de Justiça, no 
Ministério da Justiça.

Em 2002 foi criada a Comissão Nacional de 
Penas e Medidas Alternativas – CONAPA, insti-
tuída pela Portaria 153/2002. Essa Comissão se 
estendeu até 2011, com composição a cada dois 
anos, formada por juízes, promotores, defenso-
res e técnicos dos diversos estados; e tinha por 
objetivo promover a política de penas alternati-

De penas alternativas às alternativas penais e 
a necessidade de um Modelo de Gestão
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de dezembro de 2009, pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), atestam e recomendam este 
modelo para o fomento da política de penas e 
medidas alternativas.

A constituição dessas instâncias possi-
bilitou um entendimento crítico sobre os rumos 
da política nacional de alternativas penais, uma 
vez que os dados, ano após ano, apontavam a 
incapacidade das penas e medidas alternativas 
reduzirem o encarceramento de pessoas. Havia 
um incômodo entre os profissionais e ativistas 
do campo das alternativas penais, porque, ape-
sar do crescimento da aplicação desta modali-
dade de resposta penal, isso não significou di-
minuição do encarceramento.

Em outra direção, paralelamente à exten-
são das penas alternativas, a realidade também 
mostrou que felizmente práticas extrajudiciais 
de resolução de conflitos e justiça restaurativa 
foram construídas, todavia, apesar das possibi-
lidades de aplicação como alternativas à prisão, 
não foram assumidas pelo Sistema de Justiça 
de maneira abrangente.

O foco prioritário da política nacional, 
quando da sua implantação, era apoiar a criação 
de estruturas para o monitoramento das penas 
e medidas alternativas nos estados. Para tanto, 
o Governo Federal estabelecia conveniamentos 
com repasse de recurso para a criação das Cen-
trais de Apoio e Acompanhamento às Penas e 
Medidas Alternativas (CEAPA’s). Essas estru-
turas eram criadas junto ao Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública ou Poder 
Executivo, responsável pela execução dos proje-
tos a partir de acordos firmados com o Sistema 
de Justiça e respeitadas as iniciativas e peculia-
ridades de cada estado.

O modelo das Centrais de Apoio e Acom-
panhamento às Penas e Medidas Alternativas 
foi reconhecido como importante mecanismo 
metodológico para o acompanhamento das 
penas e medidas alternativas, bem como para 
a inclusão social do público atendido. A Reso-
lução n. 06, de 25 de novembro de 2009, pelo 
Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária (CNPCP), e a Resolução 101, de 15 
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Diante desse contexto, em 2011, o Depen 
formou um grupo de trabalho junto à Coordena-
ção Geral de Alternativas Penais – CGAP, com o 
propósito de buscar consolidar um Sistema Na-
cional de Alternativas Penais – SINAPE, a partir 
de estudos, desenvolvimento de metodologias, 
acompanhamento de iniciativas legislativas. 
Nesse momento, já existia um entendimento 
crítico da CGAP, materializado junto ao grupo de 
trabalho, sobre a incapacidade de contenção do 
encarceramento pela via estrita da penas e me-
didas alternativas, o que implicou a promoção de 
uma mudança de concepção da política, sobre-
tudo agregando novas modalidades de alterna-
tivas com maior capacidade de desencarcera-
mento.

Este não é um movimento fácil e a própria 
realidade da política de penas alternativas evi-
dencia que foram necessários cerca de quinze 
anos para construir uma agenda nacional so-
bre o tema sem ter conseguido impactar posi-
tivamente sobre o encarceramento ocorrido no 
mesmo período. Ou seja, há muitos desafios 
para que as alternativas penais contribuam efe-
tivamente para reversão da atual cultura de en-
carceramento em voga no Brasil.

O Estado deve garantir efetivamente o 
acesso aos direitos fundamentais, além de bus-
car criar outros mecanismos de resolução de 
conflitos e violências que não o confinamento 
carcerário, centrando-se nos pilares constitu-
cionais de dignidade e liberdade humanas. Este 
Guia pretende apontar os elementos essenciais 
constitutivos deste novo escopo da política de 
alternativas penais.

Conceito de alternativas 
penais:  

Alternativas penais são mecanismos de 
intervenção em conflitos e violências, di-
versos do encarceramento, no âmbito do 
sistema penal, orientados para a restau-
ração das relações e promoção da cultura 
da paz, a partir da responsabilização com 
dignidade, autonomia e liberdade.
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dade das pessoas através de mecanismos alter-
nativos com enfoques restaurativos.

2
Postulados para um Modelo de Gestão  

em Alternativas Penais no Brasil

Os princípios que serão aqui apresentados 
para o campo das alternativas penais, consti-
tuem as diretrizes valorativas sobre as quais de-
vem se fundamentar as práticas do campo das 
alternativas penais.

Estes princípios estão estruturados a par-
tir de postulados gerais, nos quais os princípios 
se sustentam, tendo como objetivo prioritário 
diminuir o encarceramento no Brasil.

Como meio de promover a redução do encar-
ceramento no Brasil, necessário se faz viabilizar 
modificações legislativas capazes de descrimina-
lizar condutas que podem e devem ser resolvidas 
por outras formas de controle social formais ou 
informais. E somente para aquelas condutas re-
siduais onde ainda se considere a necessidade da 
mínima intervenção penal, que se garanta a liber-

Frentes de atuação para a 
consolidação de uma política 

alternativa penal:

1) viabilizar modificações legislativas ca-
pazes de descriminalizar condutas que 
podem e devem ser resolvidas por ou-
tras formas de controle social formais 
ou informais;

2) Garantir a liberdade e promover a res-
ponsabilização via alternativas penais 
para aquelas condutas residuais onde 
ainda se considere a necessidade da mí-
nima intervenção penal.
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As alternativas penais podem e devem 
ser aplicadas em qualquer fase de intervenção 
penal: em momento anterior ao processo penal, 
realizada a partir do Sistema de Justiça e com a 
possibilidade de resultar em acordos que impe-
dem a instauração de um processo penal; como 
substitutiva de uma prisão provisória; como 
suspensão do processo ou substitutiva de uma 
pena de prisão.

Os institutos penais alternativos à prisão 
são determinados na legislação brasileira a partir 
da quantidade de pena aplicada e isso determina 
também a composição das estruturas do sistema 
judiciário que deverão atuar sobre os tipos penais.

A legislação pertinente às alternativas pe-
nais encontra-se no artigo 5º da Constituição 
Federal quando dispõe sobre a prestação so-
cial alternativa; na Lei 7.209/84 relativa à refor-
ma do Código Penal; na Lei da Execução Penal, 
7.210/84; na Lei 9.099/95 sobre os Juizados 
Especiais Criminais; na Lei 9.714/98, das Penas 
Alternativas; na Lei 10.259/01, sobre os Juiza-
dos Especiais no âmbito da Justiça Federal; na 
Lei Maria da Penha, 11.340/06; na Lei 12.403/11, 
das Medidas Cautelares; nos arts. 77 a 82 do 
Código Penal ao tratar da suspensão condicio-
nal da pena; e, quanto à Justiça Restaurativa, há 
um Projeto de Lei em tramitação, o PL 7.006/06.

Previsão das alternativas 
penais no ordenamento 

jurídico:

I) Os crimes com pena máxima aplicada 
em até dois anos, considerados de me-
nor potencial ofensivo, serão recebidos 
pelos Juizados Especiais Criminais (JE-
CRIM) e para eles poderão ser aplicadas 
a transação penal e a suspensão condi-
cional do processo.

II) Os crimes com pena máxima aplicada 
em até dois anos, com ou sem violência, 
poderão receber suspensão condicional 
da pena.

III) Os crimes com pena máxima aplicada 
em até quatro anos, sem violência ou 
grave ameaça, poderão receber uma 
pena restritiva de direito.

Modalidades de alternativas 
penais (Portaria MJ 495, de 

28/04/2016):

I – penas restritivas de direitos; 

II – transação penal e suspensão condicio-
nal do processo;

III – suspensão condicional da pena privati-
va de liberdade;

IV –  conciliação e práticas de justiça res-
taurativa;

V – medidas cautelares diversas da prisão; 

VI – medidas protetivas de urgência.

As alternativas penais são práticas já exis-
tentes no mundo jurídico ou consolidadas como 
experiências não punitivas.

É importante destacar que a maior parte 
dos problemas sociais, com destaque aos que 
são tipificados criminalmente, se resolve fora de 
qualquer instância penal.

Os resultados da pesquisa realizada em 
1996 pelo ISER (Instituto de Estudos da Reli-
gião) e pela Fundação Getúlio Vargas, na Região 
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Nacional de Alternativas Penais – ENAPE, pela 
Portaria nº 2.594, de 24.11.2011, do Ministério 
da Justiça. O Projeto de Lei que cria a SINAPE 
fundamenta os objetivos e enumera as finalida-
des da política de alternativas penais.

Diante dos elementos considerados aci-
ma, os postulados para as alternativas penais 
no Brasil têm por perspectiva uma mínima inter-
venção penal para o desencarceramento a partir 
da liberdade e protagonismo das pessoas e pri-
ma pela constituição de uma ação integrada e 
gestão política das alternativas penais.

Metropolitana do Rio de Janeiro, mostraram que 
a subnotificação é muito alta, mesmo em rela-
ção a crimes violentos, ou seja, a taxa de atrito 
é muito elevada. Nos casos de roubo, por exem-
plo, 80% das vítimas não comunicaram o crime 
à polícia. “Não acredita ou tem medo da polícia” 
foi o motivo que os entrevistados alegaram com 
maior frequência para explicar o não-registro 
dos crimes. (Lemgruber, 2001).

As práticas de mediação comunitária e jus-
tiça restaurativa desenvolvidas fora do sistema 
penal não serão consideradas dentro do escopo 
desta política em função do seu caráter extrapenal, 
mas indicam que os conflitos sociais podem e de-
vem se resolver fora de qualquer instância criminal, 
em soluções estabelecidas entre os envolvidos. 
Por tanto, programas com esta natureza devem ser 
fomentados por instâncias de governo, pelo Siste-
ma de Justiça não punitivo ou organizações da so-
ciedade civil para fazer conter o controle penal.

O instituto da justiça restaurativa, apesar da 
não previsão legal, vem sendo desenvolvido em 
alguns estados do Brasil, e passa a ser acolhi-
do às alternativas penais de maneira transversal 
buscando alterar um vício estrutural do processo 
penal, o de se apropriar dos conflitos desconside-
rando os interesses das pessoas neles envolvidas.

Este entendimento orienta a necessidade 
e desafio de mudar radicalmente a forma como 
o sistema penal historicamente se relaciona 
com os, assim considerados, “acusado” e “víti-
ma” e esta mudança se materializa na Estratégia 

Finalidades das alternativas 
penais:

I –  o incentivo à participação da comunida-
de e da vítima na resolução de conflitos;

II – a responsabilização da pessoa que rece-
be uma medida e a manutenção do seu 
vínculo com a comunidade, com a garan-
tia de seus direitos individuais e sociais;

III – a restauração das relações sociais.

Postulados para as alternativas penais no Brasil:
Postulado I: Intervenção penal mínima, desencarceradora e restaurativa

Postulado II: Dignidade, liberdade e protagonismo das pessoas em alternativas penais

Postulado III: Ação integrada entre entes federativos, sistema de justiça e comunidade 
para o desencarceramento

Diante dos elementos considerados aci-
ma, os postulados para as alternativas penais 
no Brasil têm por perspectiva uma mínima inter-
venção penal para o desencarceramento a partir 
da liberdade e protagonismo das pessoas e pri-
ma pela constituição de uma ação integrada e 
gestão política das alternativas penais.
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3
Princípios e Diretrizes para  

as Alternativas Penais

O momento prioritário da política alterna-
tiva tem por norte a estratégia da máxima con-
tenção da violência punitiva, e isso induz que os 
princípios para um direito penal mínimo, como 
norte valorativo sobre os quais devem se espe-
lhar as práticas, se referem aos requisitos mí-
nimos de respeito aos direitos humanos na lei 
penal. Neste sentido, buscamos acolher mui-
tos daqueles princípios apontados por Baratta 
em Princípios de direito penal mínimo (Baratta, 
2003) e agregar outros considerando que este 
documento traz especificidades à consolidação 
de um Manual de Gestão para a política de alter-
nativas penais no Brasil.

O momento prioritário  
da política alternativa tem  

por norte a estratégia  
da máxima contenção 

da violência punitiva
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3.1.  Princípios para intervenção penal mínima, desencarceradora  
e restaurativa

1. Resposta não contingente

Há uma cultura punitivista em voga no Bra-
sil que banaliza a utilização da intervenção 
penal e utiliza deste mecanismo para segre-
gar e excluir uma parcela específica da so-
ciedade. É possível e necessário considerar 
outras soluções aos conflitos e violências. 
Deve-se, portanto, centrar na exaustividade 
do debate sobre as possibilidades de res-
postas não penais antes de se considerar a 
criminalização primária de condutas.

2. Prevenção geral

É necessário deslocar a ênfase do Estado 
em um tipo de controle social de caráter re-
pressivo e punitivo para abrigar formas pre-
ventivas, não punitivas e com participação 
social na resolução dos conflitos sociais.

3. Subsidiariedade

Caso se entenda necessária a intervenção 
penal, que haja subsidiariedade da prisão 
em relação às alternativas penais, restrin-
gindo ao mínimo a utilização daquela.

4. Intervenção penal mínima

É preciso limitar ao mínimo a interven-
ção penal como resposta aos problemas 
sociais e garantir que o uso da prisão so-
mente será um recurso residual junto ao 
sistema penal. As intervenções penais de-
vem se ater às mais graves violações aos 
direitos humanos e se restringir ao mínimo 
necessário para fazer cessar a violação.

5. Reserva da lei ou da 
legalidade

Não há crime sem lei anterior que o defina, 
assim como não há pena sem prévia comi-
nação legal. Exige-se às alternativas penais 
plena sintonia com esta máxima, buscando 
ainda vincular as sanções ao não encarce-
ramento sempre que o ordenamento jurí-
dico a este fim seja favorável.

As Centrais Integradas de Alternativas Pe-
nais devem se ater a acompanhar as me-
didas determinadas em juízo sem atrelar 
qualquer tipo de obrigatoriedade extra ao 
indivíduo. Qualquer tipo de encaminha-
mento ou atendimento além da determi-
nação judicial deve ter caráter consensual, 
sem qualquer tipo de constrangimento ou 
impositividade.
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6. Presunção de inocência

Nas alternativas penais a presunção da ino-
cência deve, sobretudo, garantir às pessoas 
o direito à defesa e ao devido processo le-
gal e ser capaz de alterar substancialmente 
o etiquetamento penal que cristaliza em 
determinado grupo social uma identidade 
criminal de forma altamente seletiva, dis-
criminatória e via de regra racista. Reserva 
fundamental a este princípio, deve se ater 
o sistema de justiça nos casos das medidas 
cautelares e da transação penal, primando 
pelo trânsito do processo com a pessoa 
acusada em situação de liberdade.

8. Proporcionalidade

As respostas penais, mesmo quando al-
ternativas à prisão, devem se ater estrita-
mente à intervenção necessária para fazer 
cessar a violação e/ou reparar o dano, de 
forma proporcional e não arbitrária.

É ainda comum constatar-se a utilização de 
medidas mais gravosas quando seria ade-
quado alternativas menos danosas previs-
tas em lei, como nas prisões provisórias por 
crimes onde a lei prevê aplicação de alter-
nativas à prisão.

Quanto às prisões provisórias, é adequado 
que seja concedida a liberdade provisória 
das pessoas prioritariamente sem aplicação 
de medidas cautelares ou, caso sejam estas 
aplicadas, que se determine um período re-
duzido para as cautelares e que sejam apli-
cadas as menos gravosas em detrimento da 
monitoração eletrônica, considerando a im-
portância de atendimento das pessoas pela 
Central Integrada de Alternativas Penais, so-
bretudo para inclusão social.

7. Irretroatividade

Não cabe aplicar qualquer condição que 
agrave a situação da pessoa no cumpri-
mento de uma alternativa penal, sem que 
tenha sido prevista pela lei com anteriori-
dade ao fato, o que compreende o regime 
processual e de execução.

9. Idoneidade

Para determinar a aplicação de uma medi-
da ou pena alternativa, além da prévia re-
serva legal, caberá ao aplicador realizar um 
acurado estudo sobre a necessidade, efei-
tos e sentido de tal medida diante do fato, 
das pessoas envolvidas e da comunidade, 
para que tal medida se atenha ao mínimo 
útil e necessário.

10. Individuação

Para que as alternativas penais possibilitem 
a resolutividade quanto à violação de direi-
tos, reparação de danos e/ou restauração das 
relações, as medidas ou penas devem ser 
tratadas de forma particular e as respostas 
construídas a partir da participação ativa das 
pessoas envolvidas. É preciso afastar as recei-
tas prontas, que reforçam o caráter de margi-
nalização, exclusão, neutralização e opressão 
das pessoas trazidas ao sistema penal.

A Central Integrada de Alternativas Penais 
deve construir as suas abordagens e enca-
minhamentos a partir da individuação de 
cada acolhimento.
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11. Horizontalidade e 
autocomposição

A partir de procedimentos centrados na 
horizontalidade e autocomposição, o obje-
tivo central das alternativas penais se des-
loca de uma resposta meramente retribu-
tiva por parte do Estado, buscando melhor 
atender à justa medida para os envolvidos. 
As pessoas diretamente envolvidas em 
cada caso devem ocupar a centralidade na 
construção das soluções para os conflitos e 
violências trazidos ao sistema penal.

12. Celeridade

Para que uma alternativa penal gere uma 
resposta eficaz, deve-se buscar que seja 
aplicada dentro de um prazo considerado 
razoável, sob risco de, quando e se vier a 
ser determinada, já não promover qualquer 
sentido ou resultado para as partes.

Por outro lado, é importante que os princí-
pios e métodos restaurativos sejam privile-
giados, respeitando os tempos necessários 
para o desenvolvimento de cada caso. Não 
se pode minimizar as necessidades das 
pessoas envolvidas em um conflito para 
ajustá-la à dita celeridade pretendida pelo 
processo penal.

13. Normalidade

Uma pena ou medida alternativa deve ser 
delineada a partir de cada situação con-
creta, em sintonia com os direitos e as tra-
jetórias individuais das pessoas a cumprir. 
Assim, tais medidas devem primar por não 
interferir ou fazê-lo de forma menos im-
pactante nas rotinas e relações normais e 
cotidianas das pessoas envolvidas.

As Centrais Integradas de Alternativas Pe-
nais devem, sobretudo, considerar este 
princípio quanto à construção da melhor 
forma de cumprimento das penas e me-
didas alternativas penais, sobretudo para 
encaminhamentos de cumprimentos da 
modalidade de prestação de serviços à 
comunidade e para participação em gru-
pos temáticos.

14. Imputação pessoal

A pena ou medida alternativa somente 
pode ser aplicada ao autor da ação delitiva. 
Outras partes importantes para a resoluti-
vidade do conflito poderão ser convidadas 
para participarem das abordagens/meto-
dologias alternativas como a justiça restau-
rativa, sem que esta participação implique 
imputação de qualquer tipo de medida de 
caráter penal aos convidados.
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15. Responsabilidade  
pelo fato

Ainda é comum reportar-se às pessoas 
afetadas pelo direito penal como “persona-
lidades” desviantes, o que indica um desa-
cordo com o ordenamento jurídico penal, 
que deve se ater ao ato. A mídia cumpre 
um papel fundamental nesta direção de 
reforçar estigmas e condensar uma cultu-
ra de periculosidade, que cola nos sujeitos 
uma identidade criminal. Nesse sentido, as 
penas e medidas alternativas devem tam-
bém se ater ao ato que infringiu um direi-
to protegido pela norma, sem qualquer 
pretensão moralizante ou arbitrariamente 
curativa ou de tratamento. É vedada a apli-
cação de medidas de tratamento, de cunho 
moralizante, religiosas ou vexatórias.

16. Primado da vítima

O direito penal expropria das partes a reso-
lutividade dos conflitos, distorcendo e in-
terferindo negativamente na autonomia e 
protagonismo das pessoas quanto às cons-
truções de respostas adequadas, restaura-
ção das relações e administração dos seus 
interesses. Não há outra saída para a cons-
trução de intervenções menos autoritárias 
e arbitrárias do que trazer para o centro da 
construção das soluções as partes mais afe-
tadas nos eventos manifestos no processo 
penal. É preciso restituir às partes, principal-
mente à vítima, o empoderamento capaz de 
solucionar os problemas; outorgando lhes 
maiores prerrogativas capazes de restabele-
cer e restaurar direitos e relações afetados, 
em contraposição à retribuição e castigo.

17. Instrumentalidade e 
simplicidade dos atos e das 

formas

O processo deve se ater a atos estritamen-
te necessários à ordem jurídica justa, sem 
exagero de formas e ritos que atrasem e 
dificultem os fins almejados pelas alterna-
tivas penais, ao mesmo tempo que deve-
se respeitar o mínimo necessário quanto 
aos procedimentos capazes de garantir às 
partes o respeito aos seus direitos, princi-
palmente quanto à legítima defesa e devi-
do processo penal.

18. Provisoriedade

É fundamental se ater à provisoriedade 
das medidas e penas alternativas. Atenção 
especial deve ser dada às medidas caute-
lares, uma vez que a morosidade do pro-
cesso penal poderá significar um tempo 
de medida indeterminado ou injustamente 
prolongado, o que fere a razoabilidade e o 
princípio do mínimo penal.
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19. Limites do poder 
discricionário

Às polícias e instituições que atuam no 
processo penal exige-se plena sintonia 
com os princípios constitucionais do di-
reito à liberdade, incolumidade física, le-
gítima defesa, presunção da inocência e 
intervenção mínima.

A prisão provisória deve se limitar às pos-
sibilidades determinadas em lei e ocor-
rer somente quando restar comprovada 
a total impossibilidade da manutenção 
da liberdade.

A discricionariedade das instâncias do sis-
tema penal deve se ater aos limites impos-
tos em lei.

20. Separação de 
competências

Cada órgão ou instância deve se ater às suas 
competências e conhecimentos dentro do 
sistema penal, de forma sistêmica e com-
plementar, respeitando a especificidade dos 
saberes de outros campos quando da deter-
minação da pena ou medida, a exemplo de 
demandas relativas a tratamento para de-
pendência química, transtorno mental, es-
pecificidades relativas à doenças ou outras 
circunstâncias especiais, cuja competência 
pelo diagnóstico clínico e orientações para 
tratamentos e internações competem à ou-
tras áreas do conhecimento.

A Central deverá fazer encaminhamentos 
dos casos que demandem intervenções 
de outros profissionais, em outras políti-
cas públicas. A pessoa será sensibilizada 
a comparecer aos encaminhamentos, po-
rém a obrigatoriedade da pessoa perma-
nece vinculada apenas ao cumprimento 
da medida e não ao encaminhamento. Em 
casos onde se constate a incapacidade de 
cumprimento da medida pela pessoa em 
função de dependência química ou outros 
fatores de saúde ou psicológicos, a Central 
deverá encaminhar a pessoa para a política 
pública adequada, para emissão de laudo a 
ser juntado no processo. A Central não tem 
competência para emissão de laudos.

Casos advindos do Poder Judiciário com 
determinações de tratamentos compulsó-
rios deverão ser retornados ao Poder Judi-
ciário, por ferir a competência da Central.

21. Economia

A intervenção penal tem como consequên-
cia custos sociais elevados, que não devem 
ser valorados somente numa perspectiva 
econômica mas sobretudo considerando-se 
os desdobramentos e incidências negativas 
no contexto social das pessoas diretamente 
afetadas, seus familiares e comunidade.

Esta extensão dos malefícios da interven-
ção penal deve ser considerada e pesada 
quando da aplicação de uma resposta pe-
nal, de forma a afastar seus efeitos contra-
producentes, o que exige a busca de solu-
ções menos danosas socialmente.



25Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política de Alternativas Penais no Brasil 25

3.2.  Princípios para dignidade, liberdade e protagonismo das pessoas 
em alternativas penais

22. Dignidade e liberdade

A política de alternativas penais deve primar 
pela dignidade e liberdade das pessoas e 
por justiça social. Esta liberdade pressupõe 
participação ativa das partes na construção 
das respostas, garantindo a individualiza-
ção, a reparação, a restauração das relações 
e a justa medida para todos os envolvidos.

23. Respeito às trajetórias 
individuais e reconhecimento 

das potencialidades

Ao construir as respostas a partir das alter-
nativas penais, deve-se respeitar as traje-
tórias individuais, promovendo soluções 
que impliquem positivamente as partes, 
com destaque para as potencialidades dos 
sujeitos, destituindo as medidas de um 
sentido de retribuição sobre atos do passa-
do e promovendo sentidos emancipatórios 
para as pessoas envolvidas.

24. Respeito e promoção
das diversidades

As alternativas penais devem garantir os 
direitos humanos das pessoas em cum-
primento, considerando as diversidades, 
o que corresponde a uma concepção da 
sociedade antitotalitária e com respeito à 
alteridade, como as relativas a raça, etnia, 
gênero, geracional, dentre outros.

25. Promoção da equidade, 
proteção social e 

necessidades reais

O sistema penal atua de forma seletiva e 
mascara violações estruturais que parcela 
significativa da sociedade brasileira sofre 
historicamente.

Uma política alternativa de intervenção mí-
nima deve possibilitar às pessoas uma par-
ticipação no processo como sujeitos ativos 
e capazes, ouvidas em suas reais necessida-
des e demandas para a promoção da equi-
dade e do acesso aos direitos fundamentais, 
em instâncias e procedimentos não condi-
cionados pelas relações hierárquicas e de 
poder próprios ao Sistema de Justiça.
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26. Autonomia, 
consensualidade e 

voluntariedade

O sistema de alternativas penais deve pro-
mover e estimular a autonomia, a consen-
sualidade e a voluntariedade das partes em 
estipular livremente, se em acordo com os 
direitos tutelados pela ordem jurídica, as 
soluções para os seus problemas e confli-
tos trazidos à esfera penal.

27. Responsabilização

Diferentemente do caráter de expiação e 
castigo da pena de prisão, as alternativas 
penais devem buscar a responsabilização 
dos indivíduos nelas envolvidas. A respon-
sabilização depende da construção de uma 
alternativa penal com a pessoa envolvida 
desde o Sistema de Justiça e depois, junto 
à Central Integrada de Alternativas Penais, 
no trabalho de acompanhamento no cum-
primento. A responsabilização não se pauta 
pela intensificação de um tipo de controle 
penal/policial, mas no comprometimento 
da pessoa quanto à medida alternativa. A 
responsabilização potencializa a diminui-
ção dos casos de descumprimento, porém, 
quando houver, serão devidamente comu-
nicados ao Poder Judiciário.
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28. Interinstitucionalidade

Por interinstitucionalidade como princípio, 
afirma-se a necessidade de uma ação in-
tegrada para a garantia da efetividade do 
sistema de alternativas penais no Brasil. 
Este princípio exige a construção de fluxos 
e instâncias de interação entre as institui-
ções que compõem o sistema penal em 
todas as suas fases, considerando os entes 
federativos (União, estados e municípios), o 
Tribunal de Justiça, a Defensoria Pública, o 
Ministério Público, as polícias e as institui-
ções da sociedade civil que promovem a in-
clusão social das pessoas e as acolhem para 
cumprimento de penas e medidas alterna-
tivas. O nível de sustentabilidade político 
institucional, bem como a sua capacidade 
de fazer frente ao encarceramento depen-
dem diretamente do grau de articulação, 
governança, entendimento comum e ali-
nhamento de metodologias e estratégias 
entre as instituições destacadas.

3.3.  Princípios para ação integrada entre entes federativos,  
Sistema de Justiça e comunidade para o desencarceramento

29. Interatividade ou 
participação social

O princípio da interatividade preza pela ga-
rantia da participação da sociedade na po-
lítica de alternativas penais, considerando 
as seguintes frentes de atuação: I) na exe-
cução das penas ou medidas por meio do 
acolhimento das pessoas para o cumpri-
mento das alternativas penais; II) na inclu-
são social das pessoas em seus programas 
sociais, assistenciais e comunitários; III) no 
acompanhamento da implementação e 
avaliação da política de alternativas penais, 
em instâncias como conselhos, fóruns, co-
mitês, grupos de trabalho ou outros espa-
ços como mecanismo de controle social.

30. Interdisciplinaridade

Para a garantia da efetividade das diversas 
modalidades de alternativas à prisão deve-
se consolidar estruturas técnicas multidis-
ciplinares, com saberes e especialidades 
adequadas, capazes de garantir o supor-
te à execução das alternativas penais, 
com metodologias adequadas às diversas 
modalidades de alternativas penais; bem 
como para promover a inclusão social das 
pessoas atendidas, através da construção 
e participação em redes sociais, buscando 
contribuir para reversão das vulnerabilida-
des, diminuição dos conflitos, violências  
e criminalidades.
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3.4.  Diretrizes para um Modelo de Gestão  
em Alternativas Penais

As diretrizes para um modelo de gestão sustentam a base para as ações que devem ser reali-
zadas pelos governos federal, estaduais e municipais; Sistema de Justiça e sociedade civil, para con-
solidar os postulados e princípios do campo das alternativas penais. Estas diretrizes são orientações 
gerais que são detalhadas em tópicos específicos no Modelo de Gestão.

2 
O Sistema de Justiça e as Centrais 
de Alternativas Penais deverão ga-
rantir o respeito à dignidade da pes-
soa, vedada a aplicação de penas 
ou medidas degradantes ou que 
causem constrangimentos físicos, 
por restar incompatível à política 
das alternativas penais.

O Governo Federal deverá fomentar 
programas de alternativas penais 
nos estados, bem como a adoção 
de práticas restaurativas pelo Siste-
ma de Justiça como mecanismos 
para diminuição do encarceramento 
no Brasil.

1

O Governo Federal deverá privilegiar 
o fomento das alternativas penais 
em detrimento da monitoração ele-
trônica, considerando o viés de con-
trole e punição desta, além da sua 
incapacidade de promover respostas 
restaurativas e de responsabilização.

3

4 
Às diversas práticas de alternativas 
penais em curso no Brasil, deve-se 
buscar agregar o fortalecimento 
das potencialidades e afirmação 
das trajetórias das pessoas, o pro-
tagonismo das partes, a participa-
ção da vítima, a reparação de danos 
e a restauração dos bens tutelados, 
sempre que possível.

O Governo Federal deverá buscar, 
via acordos institucionais, a sensi-
bilização e responsabilização dos 
integrantes do Sistema de Justiça 
Criminal para implementação da 
política de alternativas penais como 
via efetiva de desencarceramento, 
redução do uso da pena privativa 
de liberdade e redução do uso da 
monitoração eletrônica.

5
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Ao Governo Federal, em sintonia 
com o Sistema de Justiça e a socie-
dade civil, caberá construir e arti-
cular propostas normativas voltadas 
à estruturação do Sistema Nacional 
de Alternativas Penais (SINAPE) e da 
aplicação de alternativas à prisão em 
substituição à privação de liberdade.

8 

O Governo Federal deverá fomentar, 
em articulação com o Sistema de 
Justiça, o cumprimento integral dos 
Tratados Internacionais dos quais o 
Brasil é signatário, relativos à aplica-
bilidade de alternativas ao encarce-
ramento no Brasil.

7

6 
O Governo Federal deverá consoli-
dar na política nacional, bem como 
indicar às políticas estaduais de al-
ternativas penais, a disseminação 
de formas de participação social e 
comunitária na formulação, implan-
tação, execução e avaliação dos 
programas de alternativas penais.

9 
Ao Governo Federal, em parceria com 
os entes federativos e Sistema de Jus-
tiça, caberá a construção e realização 
de processos de formação continua-
da das equipes e redes parceiras que 
atuam junto às Centrais, consideran-
do as diversas modalidades e me-
todologias, bem como saberes, de-
mandas e especificidades relativas às 
alternativas penais.

10
As orientações consolidadas neste 
Manual de Gestão serão considera-
das para conveniamentos e outras 
formas de repasses de recursos aos 
estados e Distrito Federal pelo Go-
verno Federal, quanto à implanta-
ção e manutenção de programas e 
projetos de execução de alternati-
vas penais.

11 
O Sistema de Justiça e os programas 
de execução de alternativas penais 
deverão garantir o direito à informa-
ção pelas pessoas em cumprimento 
de uma alternativa penal, quanto à 
situação processual, aos serviços e 
assistências oferecidos, e às condi-
ções de cumprimento da alternativa 
acordada.
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12 
Na aplicação e na execução das al-
ternativas penais, o Sistema de Jus-
tiça e as Centrais deverão garantir o 
respeito às diversidades geracionais, 
sociais, étnico/raciais, de gênero/se-
xualidade, de origem e nacionalida-
de, renda e classe social, de religião, 
crença, entre outras.

13 
Ao Sistema de Justiça e Centrais 
Integradas de Alternativas Penais 
deve-se evitar a aplicação da inter-
nação compulsória das pessoas (em 
acordo à Lei 10.216, de 2001), garan-
tindo os direitos à instrução ou aos 
tratamentos médicos ou psiquiátri-
cos eventualmente necessários, ou 
possibilitando o acesso aos direitos 
previstos pela legislação para limi-
tar e evitar as consequências nega-
tivas da intervenção coativa.

Nas alternativas penais, o Sistema 
de Justiça, o Poder Executivo e a 
sociedade civil devem desnaturali-
zar a criminalização da pobreza, da 
juventude e dos negros, bem como 
de outros grupos vulneráveis à se-
letividade do sistema penal, garan-
tindo a igualdade com respeito às 
diversidades e contribuindo para a 
proteção social.

14

15 
Ao Poder Executivo nos estados e 
Distrito Federal competirá estrutu-
rar as Centrais Integradas de Alter-
nativas penais, com equipes qua-
lificadas, número de profissionais 
graduados adequado, saberes es-
pecializados, direitos trabalhistas 
assegurados, além de se conside-
rar a adequada separação institu-
cional e funcional com a adminis-
tração penitenciária e os demais 
órgãos da segurança pública e da 
justiça criminal, bem como garantir 
a interdisciplinaridade como mé-
todo de trabalho no acompanha-
mento das alternativas penais.

16
O Poder Executivo nos municípios, 
articulado com o Sistema de Justiça 
e a sociedade civil, deve buscar cons-
tituir redes amplas de atendimento 
e assistência social para a inclusão 
das pessoas a partir das demandas 
acolhidas e sentidas na aplicação e 
execução das penas e medidas.
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4
O Sistema de Alternativas Penais

Estruturar a Central Integrada 
de Alternativas Penais, 

com equipe qualificada, 
número de profissionais 

graduados adequado, saberes 
especializados, direitos 

trabalhistas assegurados.
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4.1. Competências do Poder Executivo Estadual 

 ENTES
FEDERATIVOS

SOCIEDADE

Interinstitucionalidade

Participação Social 

SISTEMA DE 
JUSTIÇA

  

ENTIDADES
PARCEIRAS

 

 

Interdisciplinaridade

  
 

A
C
O
M
P
A
N
H
A
M
E
N
T
O

I
N
C
L
U
S
Ã
O

SISTEMA DE 
ALTERNATIVAS 

PENAIS

Instituir o órgão executor das alter-
nativas penais na unidade federativa, 
ao qual caberá a gestão, a articula-
ção e a execução da política em nível 
estadual, o fomento de instâncias de 
participação das políticas interseto-
riais, bem como a participação ati-
va da sociedade civil na concepção, 
acompanhamento e avaliação da 
política de alternativas penais. 

1

Abaixo destacamos as ações e responsabilidades para cada um dos atores envolvidos nas 
alternativas penais, buscando garantir a sustentabilidade e integração, considerando a necessidade 
de estruturação de uma política sistêmica, que requer o comprometimento de vários interlocutores.
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Garantir a interdisciplinaridade como 
método de trabalho no acompanha-
mento às alternativas penais.

3

Estruturar a Central Integrada de 
Alternativas Penais, com equipe 
qualificada, número de profissio-
nais graduados adequado, saberes 
especializados, direitos trabalhistas 
assegurados.

2

Considerar as diretrizes da política 
nacional, principalmente quanto 
ao modelo de gestão e orientações 
metodológicas, além de buscar for-
mas de financiamento para melhor 
qualificar as ações, a partir de apor-
te de recursos próprios e parcerias.

4

Promover encami-
nhamentos para as 
redes de serviços 
sociais da União, 
Estados, Distrito Fe-
deral, Municípios 
e organizações da 
sociedade civil, res-
peitado o caráter 
voluntário das pes-
soas encaminha-
das, quanto ao de-
sejo de acessarem 
esses serviços.

5

Assegurar a disponibilização dos 
serviços da rede de políticas públi-
cas voltados ao acompanhamento 
das alternativas penais e acesso 
aos direitos fundamentais do pú-
blico atendido.

6 
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Assegurar a construção de instân-
cias colegiadas de articulação com 
os Municípios, Ministério Público, 
Defensoria Pública, Poder Judiciário 
e organizações da sociedade civil vi-
sando a promoção das alternativas 
penais, garantindo o alinhamento 
com a instância nacional.

8

Disseminar formas 
de participação so-
cial e comunitária 
na formulação, im-
plantação, execução 
e avaliação da po-
lítica de alternati-
vas penais, através 
de instâncias como 
conselhos, colegia-
dos ou fóruns in-
ter-institucionais.

7 

Promover processos de formação 
continuada das equipes e redes par-
ceiras, voltados às diversas modali-
dades de alternativas penais e me-
todologias, considerando os saberes, 
as demandas e as especificidades 
relativas às alternativas penais.

9

Realizar, a partir de articulação com 
o Sistema de Justiça, campanhas de 
comunicação voltadas à informação 
da população quanto à efetividade, 
necessidade e benefícios advindos 
com as alternativas penais.

10

Garantir a adequada gestão da 
informação sobre as alternativas 
penais.

11 
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4.3. A parceira entre o Poder 
Executivo Estadual e o 
Sistema de Justiça

O Poder Executivo Estadual deve firmar 
um Acordo de Cooperação Técnica com o Sis-
tema de Justiça considerando o Poder Judiciá-
rio, o Ministério Público e a Defensoria Pública, 
visando a efetividade da política de alternativas 
penais no estado, com recorte específico sobre 
os fluxos relativos a cada uma das modalidades 
de alternativas penais. Esta parceria deve se 
desdobrar em integração efetiva desta rede em 
todas as comarcas, consolidando os fluxos e as 
metodologias. Através do diálogo contínuo entre 
os atores desta rede pode-se melhor estruturar 
os serviços e a relação com a sociedade civil, a 
partir da constituição de projetos, redes e inter-
venções conjuntas, potencializando as ações e 
qualificando o trabalho de execução e acompa-
nhamento às pessoas em alternativas penais.

4.4. Grupo Gestor das 
Alternativas Penais nos 
estados e municípios

É importante constituir um Grupo Gestor 
Estadual e grupos gestores nos municípios onde 
a política de alternativas penais esteja instituída, 
considerando a participação dos principais par-
ceiros, as instâncias do Sistema de Justiça, do 
poder público e da sociedade civil, com objetivos 
de promover os programas de alternativas penais, 
difundir seus métodos, sensibilizar o Sistema de 
Justiça e a sociedade civil, buscar novas parcerias 
para a Central e acompanhar os casos atendidos.

4.2. Competências do Poder 
Executivo Municipal

Fomentar Centrais Integradas de 
Alternativas Penais a partir de parce-
ria com a política em nível estadual, 
agregando também as responsabi-
lidades apontadas no item anterior 
relativas ao Poder Executivo Estadual.

1

Assegurar a disponibilização dos 
serviços da rede pública municipal 
voltados ao atendimento e inclusão 
social do público acompanhado pe-
los serviços de alternativas penais.

2

Promover a sensibilização de suas 
unidades visando o acolhimento 
de pessoas para o cumprimento de 
penas ou medidas alternativas em 
suas dependências.

3

Disseminar formas de participação 
social e comunitária na formulação, 
implantação, execução e avaliação 
da política de alternativas penais 
do município, através de instâncias 
como conselhos, colegiados ou fó-
runs interinstitucionais.

4 
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4.5.  A equipe técnica da Central 
Integrada de Alternativas 
Penais

O corpo técnico das Centrais é formado 
por equipe multidisciplinar com atuação inter-
disciplinar, composta por profissionais das áre-
as das ciências sociais e humanas, tendo em 
seu quadro preferencialmente profissionais da 
psicologia, do serviço social e do direito.

O profissional do direito, em momento al-
gum, assumirá as atribuições de um defensor 
público, apenas atuando na orientação/informa-
ção sobre o cumprimento das alternativas pe-
nais. Caso a pessoa atendida necessite de defe-
sa técnica, esta deverá ser encaminhada para a 
Defensoria Pública. O mesmo cabe ao trabalho 
dos psicólogos, que não assumirão atribuição 
clínica ou não tem a competência para emissão 
de laudos psicológicos. Caso seja necessário, 
deve-se encaminhar para a rede especializada e 
acompanhar os procedimentos.

O número de profissionais a atuarem na Cen-
tral Integrada de Alternativas Penais deve conside-
rar as modalidades de alternativas atendidas na 
Central e a demanda relativa a cada modalidade.

4.6.  A rede parceira

A rede parceira da Central deve ser protago-
nista e não coadjuvante na política de alternativas 
penais. Somente através da rede parceira se consti-
tuem possibilidades de reversão das vulnerabilida-
des sociais do público atendido, além de também 
ser o espaço onde muitas pessoas irão cumprir a 
pena ou medida determinada judicialmente.

Para que as instituições parceiras acolham 
as pessoas encaminhadas pela Central Integra-

da de Alternativas Penais, é fundamental que es-
tejam em sintonia com os princípios da política 
e aptas para receberem a pessoa encaminhada.

Para tanto, a política de alternativas penais 
deverá se comprometer com uma frente de atu-
ação junto à rede parceira, através das seguintes 
ações: sensibilização para acolher o público das 
alternativas penais; capacitação sobre a política 
de alternativas penais através de seminários, en-
contros, rodas de conversas e estudos de casos; 
visitas para acompanhamento das pessoas aco-
lhidas pelas instituições, dentre outras rotinas fun-
damentais para que as parcerias sejam efetivas.

A relação com a rede deve ser contínua, vi-
sando melhor capacidade e sensibilidade para as 
questões que envolvem a execução da alternativa 
penal e a inclusão social, o foco na responsabiliza-
ção e atenção aos princípios dispostos neste Guia.

Esta rotina de trabalho requer ajustes 
constantes e entendimento conjunto entre a 
Central, o Sistema de Justiça e as instituições 
parceiras, quanto às especificidades de cada 
caso, que devem ser observadas em função das 
diversas modalidades de alternativas penais 
(estas diferenciações encontram-se mais deta-
lhadas nos Guias II, III, IV e V, que apresentam 
cada uma das modalidades de alternativas pe-
nais, e suas respectivas metodologias).

Cada um dos procedimentos metodoló-
gicos a serem desenvolvidos com a rede 
parceira compõe um fluxo de trabalho, 
para melhor compreensão e entendimen-
to sobre a política de alternativas penais 
pelas instituições. Este detalhamento en-
contra-se também sistematizado no Mo-
delo de Gestão de Alternativas Penais.
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A Rede parceira é composta por equipamen-
tos públicos e instituições da sociedade civil que 
atuam em diversas áreas, o que possibilita que o 
acompanhamento da pessoa em cumprimento se 
dê de forma integral. O mapeamento e articulação 
desta rede pela Central permite o encaminhamen-
to dos casos e redução das vulnerabilidades so-
ciais das pessoas em acompanhamento.

Enquanto a rede de cumprimento de penas 
e medidas alternativas depende da livre aderência 
das instituições para acolher a pessoa em alter-
nativa, a Rede de Proteção Social, independente 
da parceria, deve acolher e atender as demandas 
sociais específicas das pessoas encaminhadas, 
considerando a missão institucional, a universa-
lidade e disponibilidade dos serviços.

A Central deverá constituir e participar 
de redes amplas de atendimento e assistência 
social para a inclusão das pessoas a partir das 
demandas acolhidas no acompanhamento das 
alternativas penais, com destaque para as se-
guintes áreas:

Ações da Central com as 
instituições parceiras:

1) Acolhimento da pessoa para o cumpri-
mento da alternativa penal;

2) Inclusão em demandas sociais: saúde, 
educação, renda e trabalho, moradia, 
programas e projetos, etc.

Frentes de atuação da Central 
com a rede parceira:

1)  Visitas de acompanhamento às en-
tidades que recebem a pessoa para 
cumprimento da alternativa penal e 
para inclusão social;

2)  Contatos periódicos por telefone, email 
e outros meios possíveis;

3)  Participação em eventos e outras ati-
vidades promovidas pela rede;

4)  Realização de seminários, encontros, 
capacitações, grupos e estudos de ca-
sos com a rede, o Sistema de Justiça, 
a sociedade civil e a equipe técnica.

– assistência à saúde ;

– assistência à saúde para usuários 
de drogas, álcool e outras 
substâncias psicoativas;

–  saúde mental;

– trabalho, renda e qualificação 
profissional;

–  assistência social;

– assistência judiciária;

– educação;

– desenvolvimento, produção, 
formação e difusão cultural 
principalmente para o público jovem.
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Central
Integrada de
 Alternativas 

Penais

Pessoa em 
Alternativa

CRAS/CREAS

Habitação / Moradia 
provisória

Benefícios
eventuais

Assistência 
Jurídica

Busca ativa por 
outras redes quando 

necessário

AA, NA ou outros 
tratamentos para 
usuários de álcool 

e drogas

Trabalho e
Renda

Educação

Saúde

Maior detalhamento da relação com a rede encontra-se no Manual de Gestão
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Dentre os êxitos da política de penas alter-
nativas no Brasil se destaca, sobretudo, o enten-
dimento assertivo, desde o início da implemen-
tação das Centrais de Apoio e Acompanhamento 
às Penas e Medidas Alternativas – CEAPA’s pelos 
estados, de que era necessário entender as reali-
dades locais e respeitar as iniciativas. Isso levou 
à construção de uma política nacional pautada 
pela diversidade, disseminando a construção 
de estruturas em instituições diversas como no 
Poder Executivo, no Tribunal de Justiça, no Mi-
nistério Público e na Defensoria Pública.

O modelo aqui apresentado de Central 
Integrada deve também considerar as iniciati-
vas já existentes nos Estados, porém a política 
nacional de alternativas penais parte do en-

5
A Central Integrada de  

Alternativas Penais

O entendimento assertivo 
da necessidade de conhecer 

as realidades locais e 
respeitar as iniciativas levou 

à construção de uma política 
nacional pautada pela 

diversidade, disseminando 
a construção de estruturas 

em instituições diversas.
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tendimento da responsabilidade do Poder Exe-
cutivo sobre o acompanhamento da execução 
das alternativas penais. Assim, o fomento pelo 
Governo Federal, com aporte de recurso para 
criação e manutenção das estruturas, passa a 
ser centrado neste modelo de parceria com o 
Poder Executivo Estadual.

Em comarcas onde ainda não haja Central 
Integrada de Alternativas Penais, o Sistema de 
Justiça deverá buscar sensibilizar o Poder Exe-
cutivo para que implemente tal política pública, 
visando maior institucionalização estadual da 
política de alternativas penais, com maior capi-
laridade e sustentabilidade.

É preciso con-
siderar não somente 
os limites instituídos 
pela lei e as determi-
nações quanto à me-
dida ou pena aplicada, 
mas as possibilidades 
de uma abordagem 
menos punitivista a 
partir da aplicação 
de modalidades mais 
sintonizadas com uma intervenção mínima, de-
sencarceradora e restaurativa.

Assim, quando da aplicação e no acom-
panhamento às alternativas penais, deve-se 
buscar promover os princípios e diretrizes apre-
sentados neste guia, principalmente buscando 
construir com os sujeitos envolvidos em cada 
caso a alternativa que melhor atenda à busca de 
solução para as partes envolvidas.

5.1.  O corpo gerencial da 
política de alternativas 
penais junto ao Poder 
Executivo Estadual

Devido à grande diversidade de concep-
ções e desenhos de gestão das políticas públi-
cas na totalidade das unidades federativas do 
Brasil, consideramos inadequado determinar 
qual secretaria deve alocar a política de alterna-
tivas penais, porém é fundamental que se cons-
titua uma gerência da política de alternativas 
penais junto ao Poder Executivo. Esta gerência 

deve ser autôno-
ma à gestão pri-
sional ou a qual-
quer diretoria de 
segurança públi-
ca, com compe-
tência específica 
para a gestão da 
política de alter-
nativas penais na 
unidade federati-
va. Esta estrutura 

gerencial junto ao Poder Executivo deve conter 
um corpo técnico capaz de responder à gestão 
da política em um nível institucional estratégi-
co e não será responsável direta pela execução, 
que deverá ser desenvolvida nas Centrais Inte-
gradas de Alternativas Penais, a serem implan-
tadas nas Comarcas em parceria com o Sistema 
de Justiça e a Prefeitura.

Em comarcas onde ainda não haja 
Central Integrada de Alternativas Penais, 

o Sistema de Justiça deverá buscar 
sensibilizar o Poder Executivo para que 
implemente tal política pública, visando 

maior institucionalização estadual da 
política de alternativas penais, com 

maior capilaridade e sustentabilidade.



41Postulados, Princípios e Diretrizes para a Política de Alternativas Penais no Brasil 41

Auxiliar(es)
para

Articulações
de Redes

DIRETORIA DE
ALTERNATIVAS PENAIS

Coordenação
Metodológica

Supervisor 
de Justiça 

Restaurativa

Gerência
Administrativa

Coordenação
de Articulação 

de Rede

Coordenação
Jurídica

Coordenação
Financeira e 

Administrativa

Supervisor 
de medidas 

para homens 
autores de 

violências contra 
as mulheres

Auxiliar(es)
para

Coordenação
jurídica

Supervisor 
Alternativas 

Penais

Gerência
Financeira

As atribuições de cada cargo estão 

detalhadas no Manual de Gestão

OBS: Destaca-se que a Supervisão de Justiça Restaurativa e Supervisão 

de Medidas para homens autores de violências somente existirão se a 

política de alternativas penais do estado implantar esses programas
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5.2.  Atribuições da Central Integrada de Alternativas Penais

Para o acompanhamento da execução das alternativas penais, o Poder Executivo deverá estru-
turar Centrais Integradas de Alternativas Penais nas comarcas do estado e distrito federal, subordi-
nadas ao órgão executor da política de alternativas penais do Governo do Estado e Distrito Federal.

Compete à Central Integrada 
de Alternativas Penais:

Proporcionar meios para a elaboração e acom-
panhamento das alternativas penais, através de 
metodologias qualificadas considerando cada 
uma das modalidades de alternativas penais, 
promovendo a autonomia e protagonismo da 
pessoa, a restauração de vínculos familiares, so-
ciais e comunitários e entendimento/ressignifi-
cação dos processos de criminalização, conflitos 
e violência de vivenciados,  bem como a busca 
por reversão das vulnerabilidades sociais.

1 

Elaborar o tipo de alternativa com a pessoa, a par-
tir da modalidade de alternativa penal que foi ins-
tituída em cada caso, buscando vincular sentidos 
emancipatórios, que valorize as potencialidades, 
estimulando o caráter criativo/social/comunitário 
das pessoas, para que as atividades promovam 
autoestima, empoderamento, participação so-
cial, vínculo afetivo, restauração e ressignificação 
quanto aos conflitos/violências vivenciados.

2 

Acolher, acompanhar e orientar 
as pessoas em alternativas pe-
nais através dos serviços psicos-
social e jurídico, além de garan-
tir atendimentos e dinâmicas 
interdisciplinares e grupais.

3 

Garantir o direito à informação 
pelas pessoas em cumprimento 
de uma alternativa penal, quan-
to à situação processual, aos ser-
viços e assistências oferecidos, e 
às condições de cumprimento 
da alternativa determinada.

4 

Garantir o respeito às diversida-
des geracionais, sociais, étnico/
raciais, de gênero/sexualidade, 
de origem e nacionalidade, ren-
da e classe social, de religião, 
crença, entre outras, quanto à 
elaboração de uma alternativa 
penal.

5 
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Desenvolver diretamente ou firmar parcerias 
com instituições especialistas e/ou universida-
des visando o desenvolvimento de projetos te-
máticos para o cumprimento de modalidades 
que permitam ao Judiciário o encaminhamento 
para grupos, tais como: drogas, trânsito, meio 
ambiente e outros temas relativos aos campos 
das alternativas penais.

A metodologia para desenvolvimento de grupos 
temáticos encontra-se publicada no Guia IV. Nos 
casos de grupos reflexivos para homens autores 
de violência doméstica e familiar contra as mu-
lheres, deve-se seguir as orientações contidas 
no Guia V (Ações de Responsabilização para ho-
mens autores de violências contra as mulheres).

9 

Garantir os encaminhamentos 
necessários quanto à garantia 
dos direitos relativos a tratamen-
tos médicos ou psiquiátricos 
eventualmente necessários.

6

Criar e manter rede parceira 
para encaminhamentos neces-
sários à execução de alternati-
vas penais.

7

Constituir e participar de redes 
amplas de atendimento e as-
sistência social para a garantia 
de direitos das pessoas.

8

Realizar encaminhamentos adequados para a exe-
cução das alternativas penais na modalidade de 
Prestação de Serviços à Comunidade, observando:

– as habilidades e aptidões;
– local de moradia;
– horários disponíveis.

Deve-se, ainda, acompanhar o cumprimento da 
prestação de serviço através do contato direto com 
a pessoa em cumprimento e as entidades parcei-
ras, garantindo o suporte necessário à pessoa e às 
entidades durante a execução da alternativa.

10 

Promover capacitações, pales-
tras, seminários e cursos sobre 
alternativas penais, a fim de dis-
seminá-las junto à sociedade, 
buscando agregar diversos ór-
gãos governamentais e não go-
vernamentais.

11 

Garantir a coleta, armazena-
mento e gestão dos dados e das 
informações quanto ao público 
e alternativas penais, contri-
buindo com dados estatísticos 
quantitativos e qualitativos para 
estudos sobre alternativas pe-
nais, bem como promovendo 
pesquisas na área.

12
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Acolhimento
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Jurídica RedesSetor 
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5.3. Estrutura da Central Integrada de Alternativas Penais

As atribuições de cada cargo estão 

detalhadas no Manual de Gestão

OBS.: Destaca-se que o Núcleo de Justiça Restaurativa e o Núcleo de 
medidas para homens autores de violências somente existirão se a 
política de alternativas penais do estado implantar esses programas
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5.4. Alterações terminológicas 
no acompanhamento das 
alternativas penais

Dentre as mudanças da política de alter-
nativas penais destaca-se uma alteração na 
abordagem dos serviços de acompanhamen-
to desenvolvidos pelas Centrais Integradas 
de Alternativas Penais. Esta alteração propõe 
uma nova linguagem, mais condizente com os 
objetivos da política, antes focados em moni-
toração e fiscalização. A partir das mudanças 
propostas neste Guia, deve-se buscar adequar 
as terminologias, as abordagens, seus pro-
cedimentos e instrumentos de trabalho para 
o novo padrão detalhado no Manual de Ges-
tão, considerando as necessárias mudanças 

na concepção e execução, mas também nas 
terminologias adotadas pelo campo das alter-
nativas penais, buscando adequar de forma 
sistêmica e estrutural a política de alternati-
vas penais. Vale destacar que estas mudan-
ças não diminuem a importância de um traba-
lho primoroso no acompanhamento que vise 
o adequado cumprimento da pena ou medida 
pela pessoa encaminhada à Central, mas este 
acompanhamento ganha novas dimensões e 
abordagens, já expostas ao longo deste Guia. 
Frente a esses desafios, propomos a substi-
tuição dos seguintes termos:
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Nova terminologia: 
Acompanhamento e  

Acesso a Direitos 

Terminologia anterior:  
Fiscalização e Monitoramento 

Justificativa:

– Por tratar-se de alternativas penais, a 
maior parte destas é aplicada antes da 
sentença e da pena, o que exige uma 
adequada consideração da autonomia 
da pessoa, a partir da construção de 
processos de responsabilização.

– Esta nova terminologia de alternativas 
rompe com uma concepção de expansão 
de controle penal, buscando atuar para: 
o incentivo à participação da comunida-
de e da vítima na resolução de conflitos; 
a responsabilização da pessoa a quem 
se atribui uma medida e a manutenção 
do seu vínculo com a comunidade, com 
a garantia de seus direitos individuais e 
sociais; e a restauração dos bens tutela-
dos, sempre que possível;

– Parte significativa das pessoas que 
chegam aos serviços de acompanha-
mento de alternativas penais apresen-
tam vulnerabilidades sociais por falta 
de acesso a direitos fundamentais e po-
líticas públicas, o que determina a ne-
cessidade de uma abordagem centrada 
na afirmação da autonomia, acesso aos 
direitos e políticas públicas, sem cará-
ter obrigatório a partir das demandas 
apresentadas pelas pessoas.

Nova terminologia: 
Pessoa em alternativa

Terminologia anterior:  
Beneficiário; Cumpridor; 

Apenado

Justificativa:

As pessoas em alternativas penais não fo-
ram beneficiadas, mas estão no exercício 
de direitos. Por receberem uma alternativa 
à pena, é igualmente um equívoco deno-
miná-las de “apenadas”. Também o termo 
“cumpridor” passa a ser incapaz de traduzir 
todas as múltiplas ações possíveis e neces-
sárias no campo das alternativas penais. 
Assim, os serviços devem alinhar a sua ter-
minologia em respeito ao indivíduo na sua 
integralidade, capacidade, autonomia e no 
pleno uso dos seus direitos.
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